
Mossoró-RN, Segunda-Feira, 21 de Novembro de 2022.

PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

ANO XIV | NÚMERO 691C

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 1.997, 
 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretor de Unidade IV, símbolo CC12 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o servidor KAIO CESAR PIERRE
COSTA do cargo em comissão de Diretor de Unidade IV,
símbolo CC12, na função de Diretor da UBS Bernadete
Bezerra de Souza Ramos, com lotação na Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 21 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.998, 
 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade IV, símbolo  CC12,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  SARA SIMÉIA DA SILVA
BORGES para exercer o cargo em comissão de Diretor de
Unidade IV, símbolo CC12, na função de Diretor da UBS
Bernadete Bezerra de Souza Ramos,  com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 21 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.999, 
 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de Coordenador, símbolo CC11, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em

vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  MIDIÃ KADYDJA FÉLIX DA
COSTA  para exercer o cargo em comissão
de  Coordenador, símbolo CC11,  na função
de  Coordenador de Desenvolvimento de Pessoal,  com
lotação na  Secretaria Municipal de Educação  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 21 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 691, 
 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria
n.  1.900, de 11 de novembro 2021, e, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar
n. 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto Municipal
n. 6.261, de 19 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento firmado pela
servidora, abaixo identificada, instruído de Certidão de
Nascimento, bem como o disposto no Artigo 7º, inciso
XVIII, da Constituição Federal vigente, a Lei n. 10.710,
de 05 de agosto de 2003, que altera a Lei n. 8.213, de 24
de julho de 1991 e o disposto no art. 23, alínea “IX” da
Lei Orgânica do Município de Mossoró, com a nova
redação dada pela Emenda n. 04/2016, de 28/12/2016.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o afastamento, para gozo da
LICENÇA-MATERNIDADE, à servidora KENIA
FERREIRA DE PAIVA, matrícula n.  0128775-1,
Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com
início retroativo ao dia 09 de novembro 2022 e tendo data
final no dia 07 de maio de 2023, autorizando,. ainda,
providenciar o pagamento do Salário-Maternidade à
referida servidora, durante o período de gozo de sua
licença.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 09
de novembro 2022. 

Mossoró-RN, 21 de novembro de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal da Fazenda

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)

Vice-presidente: Gilmar Dantas da Rocha

Secretária: Vânia Maria Pereira

NOTIFICAÇÃO – PAUTA DE JULGAMENTO –
TATM

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais (TATM), por determinação do Sr. Vice-
presidente Gilmar Dantas da Rocha, TORNA PÚBLICO
que será(ão) julgados em segunda instância
administrativa, na sessão ordinária do dia 22 de novembro
de 2022, na sala de Reuniões do TATM, na Secretaria
Municipal da Fazenda, com endereço na Avenida Alberto
Maranhão, nº  1180, a partir das 10h30min, o(s)
processo(s) administrativos a seguir relacionados.

Fica esclarecido que de acordo com o art. 59 do
Regimento Interno do TATM, aos contribuintes
interessados nos processos em julgamento será permitida
a participação nas discussões, por seus representantes
legais ou por intermédio de advogado habilitado com o
devido instrumento de mandato.

Será(ão) julgado(s) na primeira sessão subsequente,
independentemente de nova publicação, os recursos cuja
decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista, de
eventual não comparecimento de relator, falta de tempo
na Sessão marcada, ou por outro motivo justificado
conforme decidido pelos Conselheiros do tribunal.

1) Processo n.  0004/2019 - TATM (PFA de Origem
2017.014044.4 - SEFAZ)

Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A

Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal

Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação
n. 400475170)

2) Processo n. 0006/2019 - TATM (PFA de Origem
2017.013980.2 - SEFAZ)

Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A

Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal

Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação
n.400462176)

3) Processo n. 0008/2019 - TATM (PFA de Origem
2017.013988.8 - SEFAZ)

Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A

Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal

Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação
n. 400465175)

4) Processo n. 0011/2019 - TATM (PFA de Origem
2017.012286.1 - SEFAZ)

Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A

Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal

Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação
n. 400393174)

5) Processo n. 0015/2019 - TATM (PFA de Origem
2017.012287.0 - SEFAZ)
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Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A

Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal

Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação n.
400397170)

6) Processo n. 0017/2019 - TATM (PFA de Origem
2017.014055.0 - SEFAZ)

Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A

Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal

Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação n.
400469170)

7) Processo n. 0019/2019 - TATM (PFA de Origem
2017.012280.2 - SEFAZ)

Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A

Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal

Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação
n. 400392178)

8) Processo n.  0023/2019 - TATM (PFA de Origem
2017.014048.7 - SEFAZ)

Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A

Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal

Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação
n. 400473178)

9) Processo nº 0024/2019 - TATM (PFA de Origem
2017.013989.6 - SEFAZ)

Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A

Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal

Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação
nº 400464179)

10) Processo n. 0025/2019 - TATM (PFA de Origem
2017.013001.5 - SEFAZ)

Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A

Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal

Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Notificação
n. 400420171)

11) Processo n.  0123/2020 - TATM (PFA de Origem
2013.013692.6 - SEFAZ)

Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A

Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal

Assunto: (Recurso Voluntário – Auto de Infração
n. 500390134)

Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró, 09 de novembro de 2022.

Gilmar Dantas da Rocha

Vice-presidente do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais

Mossoró-RN, 08 de novembro de 2022

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)

Vice-presidente: Gilmar Dantas da Rocha

Secretária: Vânia Maria Pereira

NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE

PROCESSO ELETRÔNICO PFA- 2022.013847-2–
SEFAZ

REMESSA NECESSÁRIA

RELATOR: GILMAR DANTAS DA ROCHA

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

RECORRIDO: ALMIR DA SILVA DE CASTRO

ACÓRDÃO 111/2022 – TATM

Notificamos que no dia 08 (oito) do mês de novembro de
2022, às 10h30min, reuniu-se o Tribunal Administrativo
de Tributos Municipais – TATM, na Secretaria Municipal
da Fazenda, e que julgou, na oportunidade, o Processo
Eletrônico (PFA de Origem 2022.013847.2 - SEFAZ),
tendo como recorrido o Sr. Almir da Silva de Castro
(Recurso de ofício – Prescrição Imobiliária), conhecendo
do recurso ex-officio, para no mérito negar-lhe
provimento, mantendo assim, em todos os seus termos, a
decisão de primeira instância, por seus fundamentos
jurídicos, notadamente no que pertine ao reconhecimento
da prescrição dos créditos tributários da espécie
IPTU/TCL dos exercícios de2009 a 2017 do imóvel
inscrito no CIM sob o nº 1.0002.043.04.0218.0000.4,
sequencial nº 1003516.8.

Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró, 08 de novembro de 2022.

Gilmar Dantas da Rocha

Vice-presidente do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais

Mossoró-RN, 08 de novembro de 2022

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)

Vice-presidente: Gilmar Dantas da Rocha

Secretária: Vânia Maria Pereira

NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE

PROCESSO ELETRÔNICO PFA- 2022.014094-9–
SEFAZ

REMESSA NECESSÁRIA

RELATORA: CHRISTIANNE KANDYCE GOMES
FERREIRA

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

RECORRIDO: ANTONIO FRANCISCO TEIXEIRA
DE MELO

ACÓRDÃO 112/2022 – TATM

Notificamos que no dia 08 (oito) do mês de novembro de
2022, às 10h30min, reuniu-se o Tribunal Administrativo
de Tributos Municipais – TATM, na Secretaria Municipal
da Fazenda, e que julgou, na oportunidade, o Processo
Eletônico (PFA de Origem 2022.014094.9 - SEFAZ),
tendo como recorrido o Sr. Antonio Francisco Teixeira de
Melo (Recurso de ofício – Prescrição Imobiliária),
conhecendo do recurso ex-officio, para no mérito negar-
lhe provimento, mantendo, assim, em todos os seus
termos, a decisão de primeira instância, por seus
fundamentos jurídicos, notadamente no que pertine ao
reconhecimento da prescrição dos créditos tributários da
espécie IPTU/TCL do(s) imóvel(is) inscrito(s) no
Cadastro Imobiliário sob o
nº 1.0008.040.01.0059.0000.6, sequencial n. 1014059.0,
referentes ao(s) exercício(s) de 1993 a 2005 e 2008 a
2017.

Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró, 08 de novembro de 2022.

Gilmar Dantas da Rocha

Vice-presidente do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais

Mossoró-RN, 08 de novembro de 2022

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)

Vice-presidente: Gilmar Dantas da Rocha

Secretária: Vânia Maria Pereira

NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE

PROCESSO ELETRÔNICO PFA- 2022.014298-4–
SEFAZ

REMESSA NECESSÁRIA

RELATORA: LÍLIAN REGINA PEREIRA DINIZ

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

RECORRIDO: MARIA DE FATIMA MENDES DE
OLIVEIRA

ACÓRDÃO 113/2022 – TATM

Notificamos que no dia 08 (oito) do mês de novembro de
2022, às 10h30min, reuniu-se o Tribunal Administrativo
de Tributos Municipais – TATM, na Secretaria Municipal
da Fazenda, e que julgou, na oportunidade, o Processo
Eletônico (PFA de Origem 2022.014298.4 - SEFAZ),
tendo como recorrido a Sra. Maria de Fatima Mendes de
Oliveira (Recurso de ofício – Prescrição Imobiliária),
conhecendo do recurso ex-officio, para no mérito negar-
lhe provimento, mantendo assim, em todos os seus
termos, a decisão de primeira instância, por seus
fundamentos jurídicos, notadamente no que pertine ao
reconhecimento da prescrição dos créditos tributários da
espécie IPTU/TCL dos exercícios de 1993 a 2005 e 2009
a 2012, e sua consequente extinção, relativamente ao
imóvel inscrito no CIM sob o
nº 1.0004.019.01.0056.0000.9, Seq. 2006582.5, devendo,
entretanto, serem cobrados de imediato os débitos dos
exercícios posteriores, caso existam.

Sala das Reuniões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró, 08 de novembro de 2022.

Gilmar Dantas da Rocha

Vice-presidente do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais

Mossoró-RN, 08 de novembro de 2022

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 131, 
 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE,
nomeada  através da Portaria nº  1.267, de 11 de outubro
de 2021, e, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de
2021, e, em conformidade com art. 89, inciso I, e nos
termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a  servidora MARIA KATIANA
MOURA AQUINO,  matrícula nº  511676-1, para atuar
como GESTORA DO CONTRATO nº  255/2020,
firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
CNPJ 11.965.996/0001-96, e a empresa ELTON ALVES
DA SILVA ME.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:
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I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3°  Designar a servidora  EGISLANDIA MARIA
SILVA OLIVEIRA, matrícula nº  0515809-1,  FISCAL
DE CONTRATO nº 255/2020, firmado entre o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 11.965.996/0001-96, e
a empresa ELTON ALVES DA SILVA ME.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 132, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE,
nomeada através da Portaria n. 1.267, de 11 de outubro de
2021, e, no uso das atribuições legais e o que lhe confere
a Lei Complementar n. 169, de 12 de agosto de 2021, e,
em conformidade com art. 89, inciso I, e nos termos do
acórdão n. 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor Miguel Rogério de Melo
Gurgel,  para atuar como GESTOR DO CONTRATO,
firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ e a
empresa Construart Construção, Pavimentação e Serviços
EIRELI, referente ao Processo de despesa nº
1493/2021  na modalidade Tomada de Preços n.
08/2021 - SMS.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3°  Designar o  servidor  Francisco Flaviano de A.
Pereira,  para atuar como FISCAL DO CONTRATO,
firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ e a
empresa Construart Construção, Pavimentação e Serviços
EIRELI, referente ao Processo de despesa n.
1493/2021  na modalidade Tomada de Preços n.
08/2021 - SMS, tendo como substituto eventual, Leandro
Holanda da Costa.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o

cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

 

Mossoró-RN, 13 de outubro de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 133, 
 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE,
nomeada  através da Portaria nº 1.267, de 11 de outubro
de 2021, e, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de
2021 e em conformidade com art. 89, inciso I, e nos
termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

  Art. 1º  Designar o servidor Miguel Rogério de Melo
Gurgel,  para atuar como GESTOR DO CONTRATO,
firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ e a
empresa E C da Silva EIRELI, referente ao Processo de
despesa nº 1492/2021 na modalidade Tomada de Preços
Nº 09/2021 - SMS.

 Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3°  Designar o  servidor  Francisco Flaviano de A.
Pereira,  para atuar como FISCAL DO CONTRATO,
firmado entre o MUNICÍPIO DE MOSSORÓ e a
empresa E C da Silva EIRELI, referente ao Processo de
despesa nº 1492/2021 na modalidade Tomada de Preços
Nº 09/2021  - SMS, tendo como substituto eventual,
Leandro Holanda da Costa.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;
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III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 13 de outubro de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 134, 
 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE,
nomeada  através da Portaria nº 1.267, de 11 de outubro
de 2021, e, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de
2021, e, em conformidade com art. 89, inciso I, e nos
termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a  servidora MARIA  ADRIANA
ZUZA,  matrícula nº  0515019-1, para atuar como
GESTORA DO CONTRATO, 28/2022, firmado entre o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ
11.965.996/0001-96, e a empresa INSTRUCON
COMEÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO
EIRELI.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3°  Designar o servidor  EDNALDO COSTA DE
AQUINO, matrícula nº  0508039,  FISCAL DE
CONTRATO nº 28/2022, firmado entre o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 11.965.996/0001-96, e
a empresa INSTRUCON COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
REFRIGERAÇÃO EIRELI.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 01 de agosto de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 135, 
 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE,
nomeada  através da Portaria nº  1.267, de 11 de outubro

de 2021, e, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de
2021, e, em conformidade com art. 89, inciso I, e nos
termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a  servidora EGISLANDIA MARIA
SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 0515809-1, para atuar
como GESTORA DO CONTRATO, nº 12/2022, firmado
entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ
11.965.996/0001-96, e a empresa RJ3
DISTRIBUIDORA  Ltda.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3°  Designar o servidor DIEGO PATRÍCIO DE
CARVALHO, matrícula nº  0515701,  FISCAL DE
CONTRATO nº 12/2022, firmado entre o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 11.965.996/0001-96, e
a empresa RJ3 DISTRIBUIDORA  Ltda.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e



5 Mossoró-RN, Segunda-Feira, 21 de Novembro de 2022.

devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 01 de julho de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 136, 
 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE,
nomeada através da Portaria n. 1.267, de 11 de outubro de
2021, e, no uso das atribuições legais e o que lhe confere
a Lei Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e,
em conformidade com art. 89, inciso I, e nos termos do
acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a  servidora EGISLANDIA MARIA
SILVA OLIVEIRA, matrícula n. 0515809-1, para atuar
como GESTORA DO CONTRATO, n. 43/2022, firmado
entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ
11.965.996/0001-96, e a GÁS DO SERTÃO Ltda.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3°  Designar o servidor DIEGO PATRÍCIO DE
CARVALHO, matrícula nº  0515701,  FISCAL DE
CONTRATO nº nº 43/2022, firmado entre o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 11.965.996/0001-96, e
a GÁS DO SERTÃO Ltda.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a

conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 21 de outubro de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 137, 
 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE,
nomeada  através da Portaria nº  1.267, de 11 de outubro
de 2021, e, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de
2021, e, em conformidade com art. 89, inciso I, e nos
termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar a  servidora EGISLANDIA MARIA
SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 0515809-1, para atuar
como GESTORA DO CONTRATO, nº 24/2022, firmado
entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ
11.965.996/0001-96, e a LIVRARIA DO ESTUDANTE
EIRELI.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3°  Designar o servidor DIEGO PATRICIO DE
CARVALHO, matrícula nº0515701,  FISCAL DE
CONTRATO nº 24/2022, firmado entre o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 11.965.996/0001-96, e
a LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 03 de outubro de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Comunicação
Social

RESULTADO DO SORTEIO DOS MEMBROS DA
SUBCOMISSÃO TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ/RN,
por meio da Comissão Permanente de Licitações, torna
público, para os licitantes e demais interessados, o
resultado do sorteio dos profissionais que irão compor a
Subcomissão Técnica, a qual procederá  com a análise e
julgamento das propostas técnicas a serem apresentadas
no âmbito da Concorrência Pública, que tem por objetivo
a contratação de 02 (duas) Agências de Publicidade, para
executarem os serviços de publicidade e comunicação
digital, incluindo estudo, planejamento, concepção,
execução, distribuição e controle de veiculação de
programas e campanhas publicitárias institucionais e
mercadológicas para as ações, serviços, obras, eventos
internos e externos, divulgações de caráter legal,
educativo, informativo ou de orientação social da
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, controle
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das inserções publicitárias (mídias contratadas) nos
veículos de divulgação, tais como jornal impresso, sites,
TV, rádio, dentre outros, conforme descrições contidas no
Anexo I (Briefing) no Edital e seus anexos:

SERVIDORES
NOME CPF/RG

VALERIA PEREIRA DOS SANTOS DE LIMA 099.XXX.XXX-39

NÃO SERVIDORES
NOME CPF/RG

ALEXANDRE FERREIRA MULATINHO 737.XXX.XXX-15

FRANCISCO CANINDÉ CLAUDINO 403.XXX.XXX-68

Mossoró-RN, 21 de novembro de 2022

FRANCISCO ROSIVAN DA SILVA BEZERRA
 Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Abatedouro Frigorífico Industrial de
Mossoró S/A (Afim)

AVISO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022

O pregoeiro do AFIM – ABATEDOURO
FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE MOSSORÓ,
designado pelo Memorando nº 065/2022, de 14 de junho
de 2022, torna público, para conhecimento dos
interessados, que no dia 01 de dezembro de 2022
(01/12/2022), às 10h (10 horas), na sede do AFIM –
ABATEDOURO FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE
MOSSORÓ – SALA DE LICITAÇÃO, situada à  Rua
projetada, s/n, - Bairro Costa e Silva – Mossoró – RN,
CEP: 59.625-612, realizará licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço Global
cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis destinados a alimentação dos
seus funcionários. O Edital com as demais especificações
e detalhes encontra-se à disposição dos interessados, no
endereço supracitado, no horário de 8h às 13h, de terça a
sexta-feira.

Mossoró-RN, 17 de novembro de 2022

FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE
Presidente da CPL

PORTARIA Nº 005 DE 21 DE JULHO DE 2022

A diretoria do AFIM - ABATEDOURO FRIGORÍFICO
INDUSTRIAL DE  MOSSORÓ S/A, Sr. Alexsandro
Vasconcelos Valentim e Sr. Mauricio Dias Junior, no
usode suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores do Abatedouro Frigorífico
Industrial de Mossoró S/A, os pregoeiros e sua equipe de
apoio cuja atribuição inclui dentre outros.

PARA A FUNÇÃO DE PREGOEIRO:

 Francisco das Chagas de Andrade, inscrito na matrícula
de nº 397;

Alan Johnny Rocha, inscrito na matrícula de nº 388;

PARA A EQUIPE DE APOIO AO PREGOEIRO:

André José de Medeiros, inscrito na matrícula de nº 366;

Antonio Servulo dos Santos Rocha, inscrito na matrícula
de nº 387;

Elizete Fernandes de Andrade, inscrito na matrícula de nº
386;

Genildo Moreira de Souza, inscrito na matrícula de nº
395;

Art. 2º O pregoeiro e sua equipe de apoio será responsável
pela elaboração e julgamento do processo de
responsabilidade do AFIM, na
modalidade  PREGÃO,  cuja atribuição inclui, dentre
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de
sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Parágrafo único.  Para a realização da sessão pública,
deverão atuar juntamente com o pregoeiro, no mínimo,

dois integrantes da equipe de apoio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Mossoró-RN, 17 de novembro de 2022

MAURÍCIO DIAS JÚNIOR
Diretor Administrativo e Financeiro do Afim

ALEXSANDRO VASCONCELOS VALENTIM
Diretor do AFIM

Instituto Municipal de Previdência
Social

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
11/2022 - PREVI. Nº PROCESSO: 48/2022

OBJETO: CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE
MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA
LEI Nº 14.133/2021.

JUSTIFICATIVA: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA.

VALOR GLOBAL: R$ 20.220,00 (VINTE   MIL
DUZENTOS E VINTE REAIS)

DURAÇÃO DO CONTRATO: 6 (SEIS) MESES – DE
16/11/2022 A 16/06/2023

CONTRATADA: SEMPRE FRIO SOLUÇÕES EM
REFRIGERAÇÃO, INSCRITA NO CNPJ Nº
16.505.774/0001-04

ORDENADOR DE DESPESA: PAULO AFONSO
LINHARES - PRESIDENTE DO PREVI MOSSORÓ.

Mossoró-RN, 18 de novembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró



Expediente
Jornal Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, Instituído pela

lei N.º 2.378/2007, de responsabilidade da Secretaria de Comunicação Social.

Allyson Leandro Bezerra Silva

Prefeito de Mossoró

João Fernandes de Melo Neto

Vice-Prefeito de Mossoró

Carolyne Oliveira Souza

Secretária Municipal de Governo

Comissão do Jornal Oficial de Mossoró

Bruno Martins de Brito

Secretário Municipal de Comunicação Social

Diego de Carvalho Caminha

Coordenação

Endereço:
Palácio da Resistência - Avenida Alberto Maranhão, 1751 - Centro - CEP: 59600-005 - Fone: (84)3315-4935 
Email: jom@prefeiturademossoro.com.br

7 Mossoró-RN, Segunda-Feira, 21 de Novembro de 2022.




